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ANEXO XIII
DECLARAçÃO DE COMPROMTSSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E

SUBPRODUTOS DE MADEIRA E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
coNSTRUÇÃo crvlr-

AO
uururcÍpro DE NovA ESeERANÇA Do suDoEsTE
coNCoRRÊNcn rlrrRôrutÇA I,{o alnazs.

Eu, APARECIDO GONÇALVES DA SILVA, RG 4.433.141-1, legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa §M RESENDE CONSTRUÇOES E

lNcoRPoRAÇÕes LTol, CNPJ 08.7í5.392/0001-87, para o fim de quatificação
técnica no procedimento licitatório ern referência declaro, sob as penas da lei, que para

a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a

empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utllizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacionaldo Meio Ambiente * SISNAMA, com autorizaçâo de transporte concedida pelo
lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e
em conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo
ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato
poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de2021, sem p§uízo
das implicações de ordem criminal previstas em Lei.
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resoluçâo do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e
§uas alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.
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